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PORTARIA N.º 2.321, DE 02 DE OUTUBRO DE 2018. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 

 
RESOLVE: 

 
Conceder férias de 10 (dez) dias à servidora pública do município, Srª. ISABEL LOURENCO DE 

OLIVEIRA, portadora do RG. N.º 2.197.91-SSP-PR, e CPF/MF. N.º 917.455.199-04, lotada no cargo de AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM, a serem gozadas a partir do dia 02/10/2018 à 11/10/2018, referente ao período aquisitivo de 02/07/2017 a 

01/07/2018. 
 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do 
Município. 

 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE 
OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZOITO. 
 

 
APARECIDO BUZATO 

PREFEITO  EM EXERCÍCIO 
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